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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL  – ACORDO CELEBRADO
ENTRE  AS  PARTES.   HOMOLOGAÇÃO.
DESISTÊNCIA.  Inteligência  e  aplicação  do
disposto no art. 501 do CPC c/c o inciso XXX do
art. 127 do RITJ/PB.

– “O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a
anuência  do  recorrido  ou  dos  litisconsortes,
desistir do recurso.” (CPC, art. 501).

–  Compete  ao  relator  homologar  pedido  de
desistência do recurso, ainda que o feito se ache
em mesa para julgamento, conforme disciplina o
art. 127, inciso XXX, do RITJ/PB.

Vistos, etc.

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por  DAFRA  DA
AMAZÔNIA em face da decisão monocrática, de fls. 417-421, desta relatoria,
que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença de procedência na
presente ação indenizatória por danos morais e materiais.

Na  sessão  de  julgamento  do  agavo  interno  (fls.  437),  o
presente feito foi  retirado de pauta, em vista de possível acordo celebrado
entre as partes.

É o necessário a ser relatado.

Decido.
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Compulsando  os  autos,  denota-se  que,  de  fato,  as  partes
transigiram,  conforme  vê-se  pela  petição  de  fls.  438-440,  onde,  inclusive,
pretendem a homologação do acordo, para que produza seus efeitos legais.

Como visto, às fls. 438-440, as partes peticionaram requerendo
expressamente a desistência dos recursos e sua conseqüente homologação,
tendo, inclusive, requerido a renuncia de todo e qualquer recurso ou medida
cabível, renúncia estendida aos seus prazos de interposição.

Consoante regra constante do art. 501 do CPC, ao recorrente é
dado desistir do recurso interposto, a qualquer tempo. Para tanto, inclusive,
não se exige a anuência da parte recorrida.

Por  outro  lado,  em  caso  de  desistência  do  recurso,  cabe
apenas ao relator homologar essa desistência monocraticamente, ainda que o
feito esteja em pauta para julgamento, como forma de privilegiar a celeridade
e a efetividade da prestação jurisdicional, procedimento esse previsto no art.
127 do Regimento Interno desta Corte de Justiça. Demais questões devem
ser decididas pelo Juízo da causa, senão vejamos:

“Art. 127. São atribuições do Relator:

(omissis)

XXX  julgar prejudicado pedido ou recurso que haja
perdido  o  objeto,  e  homologar  desistência,  ainda
que o feito se ache em mesa para julgamento.” 

(grifei)

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  DESISTÊNCIA  DO
RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. ACORDO. Diante da notícia de
que  as  partes  compuseram  a  lide,  imperioso  homologar  a
desistência  requerida  e  determinar  a  remessa  dos  autos  à
origem para exame do ajuste. Desistência homologada. (TJRS;
AC 0233173-41.2011.8.21.7000; Porto Alegre; Vigésima Quarta
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jorge  Maraschin  dos  Santos;  Julg.
16/12/2015; DJERS 25/01/2016) 

(grifei)
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Frente  ao  exposto,  HOMOLOGO  A  DESISTÊNCIA  DO
PRESENTE  AGRAVO  INTERNO,  para  que  surta  seus  jurídicos  e  legais
efeitos,  nos  termos  do  art.  501  do  CPC  c/c  o  art.  127,   inciso  XXX,  do
RITJ/PB,  devendo  as  demais  questões  serem  examinadas  pelo  Juízo  da
causa.

Ante a renúncia ao prazo recursal  pelas próprias partes (fls.
438-440), proceda-se com a devolução dos autos ao seu Juízo de origem,
com as diligências de estilo e as cautelas legais.

P. I.

João Pessoa/PB, 01 de fevereiro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR
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